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l?I.Sl?Õf.� SOBR}; DESA1=>ROPRIAÇAO,POR o·.rr1ID1'!..DE 
\ • 

• 
O SR. DR.AJDAIL 1'ill!lJ�3 DA SILVA, PREFEITO !·JUNICIPAL 

. 

DE TAQUARITIN�A, usando 
-

das atr1bu19oes que a lei lhe ooní'e-

re, 
FAZ SADER que a Câmara r,!un1cipal (iecreta e êle pro-

?nu.lsa �1 se.suinte lei : 

• 
/�rtigo 12- r'ica o b'xecutí vo f-íunicipal autorizado 8 

prcmover, amigavel ou judicialmente, a desapropriação das ·áreas 

de terreno nccessár�as para o prolong::imento e e}:tensão da rua 

Republioa,desta cidade, da esquina da rua Castro Lima até o en-

de acesso à variante que trancamento com a estrada boiadeíra 

liga n cidade às rodovias estaduais 
--J�1 bo ticabal-Porto Ferrao e 

· \'iashington Luiz, assim como da rua Prudente de Moraes até o 

entronc�imento com a rodovia estadual Jaboticabal- Porto Fer-
- • 

rao . 
. -

Artigo 2'2- � tempo oportuno ap6s a efativaçao da me-

d ida 

tará 

de que trata o Artigo i2, o Executivo apontará e solici

os recursos necessários pnra atender aos encargos das -
despesas efetuadas com as oitadR s desapropr1açoes. ' • , . ,•, ' 

Artigo 39-Esta lei entrara en vigor na da t:i de sua pú-- - . 

blicaçao,revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFt:ITURA r.:ur�ICIPA:.) DE T/\QUARITlNGA, 15 de Junho de 1962 

a)-Dr.Adail Nunes da Silva • 
Prefe1 to :ilunicipal_ í.. ... - - ·�-- -

T�e5lstrada e públicHda na !"iecretaria da'}.P�:f"eÍ tura, 
� i • ..,,-

Junho de 1962. _p�-, • 
/--.. Ç, 

,. ,?-' --
V �·'-:�/,)�_V-� -·-- -. . _.-; · --a ) -Jos� Rornanelli 
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em 15 de 
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